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Agrupamento de Escolas do Vale de Ovil

Escola E.B. 2,3/Secundária de Baião


Calendarização do Processo de Avaliação de Desempenho dos Docentes Contratados

	Procedimento
	Período de operacionalização

	Entrega do relatório de auto-avaliação (em suporte papel)
	Até 17 Junho de 2011

	Reunião entre relatores (de professores contratados) e coordenadores
	28 de Junho de 2011

	Registo da apreciação sobre a avaliação, feita pelo relator, e comunicação da proposta de avaliação, por escrito, ao avaliado
	Até 30 de Junho de 2011

	Requerimento para a entrevista individual com o relator, a pedido do avaliado
	De 1 a 7 de Julho 2011

	Entrevista
	

	Reuniões do júri para apreciação das propostas de avaliação e preenchimento da ficha de avaliação global
	11 de Julho de 2011


	Comunicação da avaliação final ao avaliado
	

	Reclamações escrita ao júri de avaliação
	De 12 a 25 de Julho de 2011

	Decisão de reclamação
	De 26 de Julho a 8 de Agosto de 2011

	Recurso ao júri especial de recurso
	De 9 a 23 de Agosto de 2011

	Decisão do recurso
	Até 31 de Agosto de 2011


Calendarização do Processo de Avaliação de Desempenho Docente para o ano lectivo 2009/2011
Conforme estipulado no artigo 15º do Decreto-Regulamentar nº 2/2010, de 23 de Junho, é tornada pública a calendarização do Processo de Avaliação de Desempenho Docente.

	Etapa
	Procedimento
	Período de operacionalização

	1
	Requerimento com pedido de ponderação curricular
 e entrega dos documentos necessários à ponderação curricular

	Setembro do 2º ano do ciclo de avaliação

	2
	Comunicação da intenção de apresentar um trabalho de natureza científica, pedagógica ou didáctica
 
	Início do 2º ano lectivo do ciclo avaliativo

	3
	Requerimento para serem considerados, na avaliação de 2009/2011, os elementos produzidos em avaliação de desempenho anterior
	Até 29/31 de Outubro de 2010

	4
	Apresentação, facultativa, do pedido de observação de aulas
 
	Até 29/31 de Outubro de 2010

	5
	Apresentação, facultativa, de objectivos individuais
	Até 29/31 de Outubro de 2010

	6
	Comunicação da não aceitação dos objectivos individuais propostos pelo avaliado, nas situações que se considerem inadequados
	Até 19 de Novembro de 2010

	7
	Entrega do trabalho de natureza científica, pedagógica ou didáctica
	15 de Junho de 2011

	8
	Apreciação do trabalho de natureza científica, pedagógica ou didáctica
	Até 31 de Julho de 2011

	9
	Entrega do relatório de auto-avaliação (em suporte papel)
	6 de Setembro de 2011 

	10
	Registo da apreciação sobre o relatório de auto-avaliação, feita pelo relator, e sua comunicação, por escrito, ao avaliado
	Até 20 de Setembro de 2011

	11
	Requerimento para a entrevista individual com o relator, a pedido do avaliado
	Até 27 de Setembro de 2011

	12
	Reunião do júri para apreciação das propostas de avaliação
	Até 14 de Outubro de 2011

	13
	Preenchimento da ficha de avaliação global

	

	14
	Comunicação da avaliação final ao avaliado
	Até 21 de Outubro de 2011

	15
	Reclamações escrita ao júri de avaliação
	Entre 24 de Outubro e 8 de Novembro de 2011

	16
	Decisão de reclamação
	Entre 9 e 29 de Novembro de 2011

	17
	Recurso ao júri especial de recurso
	Entre 30 de Novembro e 15 de Dezembro de 2011

	18
	Decisão do recurso
	Entre 15 e 29 de Dezembro de 2011


� Aplica-se nos casos em que não seja possível realizar a avaliação de desempenho nos termos previstos no Decreto-Lei 75/2010, de 23 de Junho, e ainda aos docentes em licença sabática ou em regime de equiparação a bolseiro, a tempo inteiro.


� Currículo do docente; documentação comprovativa do exercício de cargos, funções ou actividades; outra documentação considerada relevante pelo docente. 


� Nas situações em que não seja possível realizar observação de aulas (professores bibliotecários e docentes de intervenção precoce, de apoio educativo, de educação especial e formação de adultos, em licença sabática, em regime de equiparação a bolseiro a tempo inteiro e aos que se encontrem em exercício de cargos ou funções fora da Escola e não haja lugar à observação de aulas.


� A observação de aulas é condição necessária para a obtenção das menções de Muito Bom e Excelente e na progressão aos 3º e 5º escalões da carreira


� Registo na aplicação electrónica disponibilizada no site da DGRHE





